
DESPACHO : N° 407/2018

Ref. processo : N° 36673-0/2017

Ofício : 192/2018/GCIJJM

Excelentíssima Conselheira Relatora,

Informamos a Vossa Excelência, que o Ofício n° 192/2018/GCIJJM, foi postado 

nos Correios em 18/05/2018 sob o nº DA152665065BR, à Sr ª Aguina Machado de Morais, Ex-Diretora do 

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Paranaíta/MT, porém foi devolvido o 

“AR” a esta Corte de Contas  por motivo “Endereço Insuficiente”.

Diante disso, encaminhamos o processo para determinar outras providências que 

julgar cabíveis.

Atenciosamente,

Gerência  de  Controle  de  Processos  Diligenciados em 06 de Junho de 2018.

                                           

                                               (Assinatura Digital)

Oscar Silvestre da Silva

                                                Gerente                 

        Gerência de Controle de Processos

                          Diligenciados
                        Telefone: (65) 3613-7582


